
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
KARLA COSER 
 
 
Ementa:
 
Emenda LDO 2024 - Altera o art. 37 do PL 89/2023 para incluir o parágrafo único com a
seguinte redação: As reuniões e audiências públicas serão realizadas preferencialmente na
forma presencial, obedecendo as regionais administrativas, exceto nos casos de calamidade
pública, emergência de saúde ou de eventos que inviabilizem sua realização.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

5694/2023 7745/2023 30/06/2023 17:04:42 30/06/2023 16:52:12

Tipo Número

EMENDA 71/2023

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360039003900320037003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




